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Autógrafo n ºSÓ/ 2017
Projeto de Lei nº 53/2017

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 206, do regimento interno, respeitada a deliberação do plenário
que aprovou o Projeto de Lei nº 53/20175 de autoria do Poder Executivo que “Declara
Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial a Arte Decorativa ”BAUERNI'IMLEREI” do
Município de Domingos Martins/ ES.

Art. Iº Fica declarado Patrimônio Cultural de natureza imaterial a arte decorativa

“Bauernmalerei” do Município de Domingos Martins, ES.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo instituirá os atos necessários ao
cumprimento desta lei.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar parceria com entidades culturais
artesanais com objetivo de divulgar a presença da arte decorativa “Bauemmalerei”

Art. 4º Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 22 de novembro de 2017.
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